
Rua Bernardo Guimarães, 2.731 - Bairro Santo Agostinho - CEP 30140085 - Belo Horizonte - MG - www.defensoria.mg.def.br

TERMO DE REFERÊNCIA

 

Setor Requisitante Servidor MASP
Superintendência de Gestão de Pessoas e Saúde

Ocupacional
David Oliveira Campos 7000472-6

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de insumo para confecção de crachás sob a
forma de entrega integral, nos termos da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste
documento.
 
 

Lote Item
Código do

item no
SIAD

Descrição do item no Catmas
Unidade de
Aquisição Quantidade

Valor
Unitário Valor Total

01 01 1825909

Fita de Transferência Térmica
Compatibilidade: IMPRESSORA
ENTRUST DATACARD 534700-004-
R002; tipo de fita: RIBBON DE
IMPRESSAO COLORIDA;
Impressão: 500 imagens por rolo

Unidade 09 R$620,00 R$5.580,00

 
1.2. Caracterização do Objeto:
1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de desempenho e
qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.
 
1.3. Da Contratação:
1.3.1. Não será necessário firmar instrumento de contrato em razão da entrega ser imediata e sem obrigação
futura, conforme disposto no art. 95, inciso II da Lei 14.133/21, sendo este substituído por Autorização de
Fornecimento.
 
1.4. Descrição da Solução:
1.4.1. Fita de Transferência Térmica - Compatibilidade: impressora ENTRUST DATACARD 534700-004-
R002; tipo de fita: RIBBON de impressão colorida; impressão: 500 imagens por rolo, indispensável para a
impressão dos crachás dos servidores e estagiários, que são utilizados para a devida identificação.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. De acordo com a Resolução 118/2016, que dispõe sobre o controle de acesso aos prédios das Unidades
da DPMG na Capital, é indispensável a utilização do crachá de identificação pelos servidores, empregados
públicos, estagiários e voluntários “em local visível durante toda a permanência nas dependências das Sedes
da Defensoria Pública em Belo Horizonte” (art. 1º, § 2º).
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Tendo em vista que a identificação dos colaboradores da DPMG proporciona um maior controle e segurança
para acesso aos prédios.
2.2 As Cotações Eletrônicas de Preços nº 1441003-009/2025, nº 1441003-031/2025 e nº 1441003-056/2025
não obtiveram registro de fornecedores interessados para o supracitado item. Diante da ausência de propostas
e considerando a necessidade inadiável de fornecimento de crachás de identificação, essencial para o
controle de acesso, segurança e identificação de servidores e estagiários, torna-se necessário a aquisição por
meio de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, III a, da Lei nº 14.133/2021, que trata da
contratação direta quando, devidamente justificada, for comprovada a inviabilidade de competição.
Foram realizadas pesquisas de preços junto a fornecedores diretos, tendo à empresa FLEX CARDS
SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO LTDA apresentado a proposta mais vantajosa para a Administração,
tanto em termos de preço quanto em prazo de entrega, atendendo aos critérios de economicidade e eficiência
exigidos pela legislação vigente.
Salientamos que o orçamento da empresa FLEX CARDS SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO LTDA
compôs todos os processos citados, sendo o menor valor.
 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Da participação de consórcios:
3.1.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, tendo em vista que em razão da
baixa complexidade dos materiais a serem adquiridos, considerando que as empresas que atuam no mercado
têm condições de prestar os serviços de forma independente, nos termos do art. 15 da Lei 14.133/2021.
3.2. Da Subcontratação:
3.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total do Objeto deste Termo de Referência.
3.3. Da Sustentabilidade:
3.3.1. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação.
3.4. Da indicação de marcas ou modelos:
3.4.1. Em razão do equipamento da DPMG faz-se necessário o fornecimento do item compatível com
modelo do equipamento conforme especificado no item 1.1 deste Termo de Referência.
3.5. Da vedação de utilização de marca ou modelo:
3.5.1. Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação.
3.6. Da exigência de carta de solidariedade:
3.6.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.
3.7. Da Garantia da Contratação:
3.7.1. Não será exigida garantia de execução da contratação para este Objeto deste Termo de Referência.
3.8. Da garantia do produto, da manutenção e da assistência técnica:
3.8.1. Será aplicada aos itens adquiridos somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, da Lei Federal nº.
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC).
 
4. MODELO DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
4.1. Do prazo de Entrega
4.1.1. O prazo de entrega do Objeto deste Termo de Referência é de até 10 dias corridos contados do dia
seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, em
remessa única.
4.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o Contratado poderá solicitar
prorrogação do prazo da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde que não
haja prejuízo no abastecimento, ressalvado situações de caso fortuito e força maior, conforme disposto no
inciso V, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
4.2. Do Local e Horário de Entrega
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4.2.1. Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central da Defensoria
Pública do Estado de Minas Gerais, localizado na Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Rua Izabel
Bueno 442, Bairro Jaraguá - Belo Horizonte/MG, CEP: 31.270-365, no horário de 09 às 16:00 horas.
4.2.2. A entrega deverá ser agendada junto ao Escritório do Almoxarifado Central da Diretoria de
Patrimônio e Almoxarifado, por meio da linha telefônica (31) 98312-6369 e 97401-6351.
4.2.3. O descarregamento do produto ficará a cargo do Contratado, devendo ser providenciada a mão-de-obra
necessária.
 
5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
5.1. Condições de recebimento
5.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e pela
fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes na
nota de empenho, no Termo de Referência e na Proposta Comercial.
5.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e na
Proposta Comercial, devendo ser substituídos no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação ao
Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.1.3. Os bens serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais,
bem como o atendimento das exigências contratuais e consequente aceitação, que deverá acontecer, mediante
termo detalhado, em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório.
5.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências deste
Termo de Referência.
5.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do Objeto deste Termo de Referência, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a
Administração notificará o Contratado para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela
incontroversa da execução do Objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
5.1.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto deste Termo de
Referência ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.
5.1.7. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo Contratante não exclui a responsabilidade civil do
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações
estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se à Administração as faculdades previstas no art. 18
da Lei Federal n.º 8.078, de 1990.
5.2. Da Avaliação da Execução do Objeto
5.2.1. Não se aplica.
5.3. Da Liquidação
5.3.1. A Liquidação será efetuada no prazo de até 20 (vinte) dias corridos contados da data da entrega
definitiva do produto e respectivo aceite do Contratante.
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
5.3.2.1. O vencimento;
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5.3.2.2. A data da emissão;
5.3.2.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante;
5.3.2.4. O período respectivo de execução do contrato;
5.3.2.5. O valor a pagar; e
5.3.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante.
5.2.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
5.4. Do Pagamento
5.4.1 O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG,
por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos
bancos que o Contratado indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final da
liquidação a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pelo
Contratante.
5.4.1.1. A Administração deve observar a ordem cronológica nos pagamentos, conforme disposto no art. 141
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores devidos ao
Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, de acordo com a variação do IPCA.
5.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
5.4.5. A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação previstos no Aviso de
Dispensa de Licitação.
5.4.5.1. Eventuais situações de irregularidades fiscal ou trabalhista da CONTRATADA não impedem o
pagamento, se o objeto tiver sido executado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das
providências tendentes ao sancionamento do contratado e rescisão contratual.
5.4.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
5.5. Da Antecipação do Pagamento
5.5.1. Conforme Art. 145 da Lei 14.133/2021, não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total.
 
6. PROCEDIMENTO DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.
 
7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
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7.1. Regras Gerais:
7.1.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as disposições da Lei Federal nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da referida Lei, e artigos 15 e 16 do
Decreto nº 48.587, de 2023.
7.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7.1.4. A execução do objeto deste Termo de Reverência deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um)
ou mais gestores e fiscais, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art.
117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e art. 14 do Decreto nº. 48.587, de 2023.
7.1.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do objeto deste Termo de Referência,
deverão ser observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar
a responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções.
7.2. Da Fiscalização da Contratação
7.2.1. O fiscal prestará apoio técnico e operacional ao gestor com informações pertinentes as suas
competências, nos termos do inciso I do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.
7.2.2. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto deste
Termo de Referência, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados, nos termos do inciso II do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.
7.2.3. O fiscal emitirá notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº
48.587, de 2023.
7.2.4. O fiscal informará ao gestor, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme §§1º e 2º, art. 117 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, e inciso IV do art. 16 do Decreto nº 48.587, de 2023.
7.2.5.O fiscal comunicará imediatamente ao gestor quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a
execução do contrato nas datas estabelecidas, nos termos do inciso V, do art. 16 do Decreto nº 48.587, de
2023.
7.2.6. O fiscal fiscalizará a execução do objeto deste Termo de Referência para que sejam cumpridas as
condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, com a
conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica
o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato, nos termos do inciso VI, do art. 16 do Decreto
nº 48.587, de 2023.
7.2.7. O fiscal realizará o recebimento provisório do objeto deste Termo de Referência, mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VIII, do art. 16 do
Decreto nº 48.587, de 2023.
7.2.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas
imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei
civil.

Termo de Referência Atualizada (0594691)         SEI 9990000001.001347/2025-12 / pg. 5



7.3. Da Gestão da Contratação
7.3.1. O gestor orientará os fiscais no desempenho de suas atribuições, nos termos do inciso I, do art. 15 do
Decreto nº 48.587, de 2023.
7.3.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais ou terceiros contratados, das ocorrências
relacionadas à execução do deste Termo de Referência e as medidas adotadas, e informará à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, nos termos do inciso II, do art. 15 do Decreto nº
48.587, de 2023.
7.3.3.O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de
empenho de despesa e de pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, nos termos do inciso III, do art. 15 do Decreto nº
48.587, de 2023.
7.3.4. O gestor coordenará a autuação da rotina de acompanhamento e de fiscalização do objeto deste
Termo de Referência, cujo histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da
execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, nos termos do inciso IV, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.
7.3.5. O gestor coordenará os atos preparatórios relativos à instrução processual e ao envio da
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização da celebração de aditivos, prorrogações,
reajustes ou rescisões contratuais, nos termos do inciso V, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.
7.3.6. O gestor realizará o recebimento definitivo do objeto deste Termo de Referência, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, nos termos do inciso VI, do art. 15 do
Decreto nº 48.587, de 2023.
7.3.7. O gestor elaborará o relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
nos termos do inciso VII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.
7.3.8. O gestor tomará as providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso, nos termos do inciso
VIII, do art. 15 do Decreto nº 48.587, de 2023.
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. A contratação do fornecedor será por dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.
8.1.1. A aquisição da fita de transferência térmica Ribbon para a confecção de crachás destinados aos
servidores e estagiários da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais – DPMG visa atender à
necessidade de identificação institucional, promovendo maior controle e segurança no acesso às
dependências dos estabelecimentos da Instituição. Dessa forma, a aquisição do referido material é
imprescindível para a continuidade da política de controle de acesso da Instituição, permitindo a emissão de
crachás com qualidade e durabilidade adequadas ao uso diário.
8.2. Dos critérios de aceitabilidade da proposta:
8.2.1. A proposta terá validade de 90 (noventa) dias corridos contados da data de aceitação.
8.3. Da Amostra/Prova de Conceito/Prospecto:
8.3.1. Não se aplica.
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9. HABILITAÇÃO
9.1. Da Habilitação Jurídica
9.1.1. Documento de identificação, com foto, do responsável pela(s) assinatura(s) da(s) Proposta(s)
Comercial(is).
9.1.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual.
9.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento consolidado,
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, cooperativas ou
empresas individuais de responsabilidade limitada e, no caso de sociedade de ações, acompanhado de
documentos de eleição ou designação de seus administradores.
9.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas em se tratando de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
9.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País.
9.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
9.2. Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
9.2.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).
9.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se houver, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
9.2.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
ou outra equivalente, na forma da lei.
9.2.3.1. A prova de regularidade fiscal e seguridade social perante a Fazenda Nacional será efetuada
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil –
RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à
Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, bem como das contribuições previdenciárias e de
terceiros.
9.2.3.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.2.4. Certificado de Regularidade relativa à seguridade social e perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço –FGTS.
9.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei Federal nº12.440, de 7 de julho
de 2011, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943.
9.2.6. Comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser efetuada mediante a apresentação das
competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas.
9.3. Da Qualificação Econômico-Financeira
9.3.1. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123/06 (Lei das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte) – “SIMPLES NACIONAL”:
9.3.1.1. Dispensa de apresentação do Balanço Patrimonial em razão da dispensa de escrituração prevista no
artigo 1.179, §2º do Código Civil, e na Lei Complementar nº 123/2006.
9.4. Da Qualificação Técnico-Operacional e/ou Técnico-Profissional
9.4.1. Não será exigida a apresentação de documentos relativos à qualificação técnico-operacional e técnico-
profissional.
 
10. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
10.1. Do Contratante:
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o presente
termo de referência, contrato e eventuais anexos.
10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, e solicitar que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.
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10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Referência conforme seus termos, e
atestar o efetivo recebimento do objeto contratado.
10.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte os bens entregues, quando em desacordo com as especificações
constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado,
impondo-se a recusa se o bem for defeituoso, tiver prazo de validade vencido, ou outras situações que
inviabilizem o recebimento, hipótese em que se promoverá anotação da ocorrência em registro próprio.
10.1.6. Solicitar ao Contratado emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do
objeto deste Termo de Referência, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.7. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções.
10.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente instrumento.
10.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que vierem a ser solicitados pelo Contratado.
10.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
10.1.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data do protocolo do
requerimento, tratado no item 10.1.10, para decidir e admitir a prorrogação motivada por igual período,
conforme art. 123, Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.
10.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares.
10.1.13. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos
documentos pertinentes.
10.1.14. Disponibilizar local adequado para o fornecimento do objeto.
10.1.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto deste Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
10.2. Do Contratado:
10.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas
quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto.
10.2.2. Entregar o objeto contratado acompanhado do manual do usuário, com versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso.
10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor, Lei Federal nº 8.078, de 1990.
10.2.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antecedentes à data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e inciso III, art. 16 do Decreto nº
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48.587, de 2023, e prestar todos os esclarecimentos ou informações por eles solicitados.
10.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
do objeto deste Termo de Referência e/ou fornecimento do objeto e/ou dos materiais empregados.
10.2.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do objeto deste Termo de Referência, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
10.2.8. Arcar com os descontos nos pagamentos ou garantia, se for o caso, do valor correspondente aos
danos sofridos, devidamente comprovados.
10.2.9. Não contratar, durante a execução do objeto deste Termo de Referência, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal
ou gestor, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.2.10. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento.
10.2.11. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens
solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme
previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.
10.2.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante e não onerará o objeto deste Termo de Referência.
10.2.13. Comunicar ao fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto deste Termo de Referência.
10.2.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.2.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto deste Termo de Referência.
10.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do objeto deste Termo de Referência, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, conforme art. 116 da Lei nº
14.133, de 2021.
10.2.16.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo fiscal,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, conforme parágrafo único, art. 116
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.2.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do objeto deste
Termo de Referência.
10.2.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II,
alínea “d”, art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.2.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante.
10.2.20. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste documento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
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técnica e a legislação de regência.
10.2.21. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 2018,
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução desta
contratação.
10.2.22. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.2.23. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.2.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
 
11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que:
11.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;
11.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
11.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e execução do
contrato;
11.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021;
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a
10.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º, art.
156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos subitens 10.1.2 a 10.1.7, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
11.2.4. Multa: 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato.
11.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.
11.2.4.1.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
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do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
11.2.4.1.2. O atraso superior à de 20(vinte)dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.2.4.1.3. Na hipótese prevista no item 10.2.4.1.2, a multa de mora será convertida em compensatória no
percentual de 30% (trinta por cento) do valor contrato, nos termos do art. 162, parágrafo único da lei
14.133/2021.
11.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, art. 156, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
11.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
11.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, na aplicação das
sanções serão considerados:
11.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.9.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
11.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos nesta última Lei citada, conforme art. 159 da referida
Lei de Licitações.
11.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste documento ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
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à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
 
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. O custo total da contratação é de R $ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta), conforme custos
unitários apostos no quadro constante do subitem 1.1 deste Termo de Referência.
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão na ação orçamentária correspondente do
orçamento em vigor, aprovado pela Lei nº. 25.124/2024 (Lei Orçamentária Anual), mediante rubrica da
dotação orçamentária a ser indicada na Declaração de Disponibilidade Orçamentária e Financeira.
13.2. A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
 

14. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS

14.1. As PARTES obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação e dados,
inclusive pessoais, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, durante o
cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual, devendo manter medidas suficientes
para garantir o cumprimento dessa obrigação mútua e recíproca.
14.2. As PARTES deverão fornecer e solicitar umas às outras apenas os dados estritamente necessários ao
cumprimento do presente contrato, que não poderão ser revelados ou compartilhados com terceiros.
14.3. As PARTES deverão manter sigilo sobre os dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso,
respeitando todos os protocolos exigidos pela Lei Federal nº 13.709/2018, bem como pela legislação
complementar e orientações emitidas pelas ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados) e, também,
assegurar que todos os que com as PARTES mantêm relacionamento, sejam de que ordem for, respeitem o
dever de proteção, confidencialidade e sigilo, alertando-os sobre as responsabilidades decorrentes do
descumprimento de tal dever.
14.4. As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos
dos titulares previstos na LGPD e demais normas de proteção de dados, devendo, de forma mútua e
recíproca, promover formal e imediata notificação a respeito de qualquer ocorrência relativa ao eventual
descumprimento das disposições relativas à proteção de dados pessoais que tenham relação com o objeto do
presente contrato.
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14.5. Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e
também de acordo com o que dispõe a legislação aplicável, observado o contraditório e a ampla defesa.
14.6. Em caso de ocorrência de prejuízo aos titulares de dados e/ou às PARTES decorrentes da não
observância nas normas constantes neste termo, a PARTE que der causa ao prejuízo se obriga a indenizar a
outra pelos danos sofridos, sejam eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis, respeitando o contraditório e a ampla defesa.
14.7. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula,
permanecerão em vigor mesmo após a extinção das relações entre as PARTES.
 
Belo Horizonte, 27 de junho de 2025.
 
 

David Oliveira Campos
Coordenador de Terceirizados/SGPSO

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Oliveira Campos, Servidor Público, em 27/06/2025,
às 17:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rodrigo Tito de Oliveira , Assessor Jurídico, em
30/06/2025, às 15:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0594691 e o código CRC 044475F3.
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS - DETALHADO
Número do mapa: 1441003 000235/2025 Pedido de material e serviço: 1441003 000137/2025

Data de criação: 17/06/2025

Responsável: BARBARA ARAUJO MEIRELES

Objetivo:

Instruir o pedido de compras - Disponibilidade orçamentária

AssinadoSituação:

Itens do mapa

Nº Código do item Desc. do item de material Unid. de aquisição Quantitativo orçado Valor mínimo
(R$)

Valor máximo
(R$)

Orçamento
estimado

unitário(R$)

Orçamento estimado
total (R$) Metodologia definida

1 001825909

FITA DE TRANSFERENCIA TERMICA
- COMPATIBILIDADE: IMPRESSORA
ENTRUST DATACARD 534700-004-
R002; TIPO DE FITA: RIBBON DE
IMPRESSAO COLORIDA ;
IMPRESSAO: 5

1,00 UNIDADE 9,0000 620,0000 620,0000 620,0000 5.580,00 Média

Total orçado: 5.580,00

Detalhamento do orçamento estimado

Código do item de material ou serviço: 001825909 Unidade de aquisição: 1,00 UNIDADENº: 1

Descrição do item:

FITA DE TRANSFERENCIA TERMICA - COMPATIBILIDADE: IMPRESSORA ENTRUST DATACARD 534700-004-R002; TIPO DE FITA: RIBBON DE IMPRESSAO COLORIDA ; IMPRESSAO: 500 IMAGENS POR
ROLO;

IPA-OG-DI EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PRODUTOS ELETRÔNICOS E ÓPTICOS - NRO. ÍNDICE(1420835)

Novo índice de atualização selecionado para o item deste mapa:  -

Índice de atualização associado à classe:

Metodologia de cálculo:

Menor valor: R$ 620,0000

Mediana:

Média: R$ 620,0000

R$ 620,0000

Preços que compõem o orçamento estimado

17/06/2025 16:47

Melhores preços / SIAD
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Processo de compra /
item Qtde.

Data de
homologação /

Data de referência
Marca / Modelo Procedimento de

contratação Fornecedor
Preço unitário
homologado /

consultado (R$)

Nº
documento

de referência
Origem do preço Preço unitário

reajustado (R$)

- 9,0000 17/06/2025  - -
60.139.607/0001-89 - Flex

Cards Sistemas de
Identificação Ltda

620,0000 620,0000

Inserção manual /
Consulta direta

com fornecedores
(inciso IV)

1

Preços desconsiderados - Acima da mediana Inciso I - Quantidade:

nenhum item desconsiderado

0

Preços desconsiderados em função dos filtros de pesquisa aplicados - Inciso I - Quantidade:

nenhum item desconsiderado

0

Preços desconsiderados - Justificativas - Quantidade: 0

nenhum item desconsiderado

Portal de Compras - MG / Assinatura eletrônica

Data da assinatura:

CPF:

Nome:

17/06/2025 16:47:29

M1213889

Emissor do certificado:

xxx.333.846-xx

BARBARA ARAUJO MEIRELES

Masp:

Assinatura digital - Signatário:

(*) Condições que influenciam o preço e justificam a desconsideração neste processo:

1 - Prazo, frete ou local de entrega
2 - Instalação ou montagem do be
3 - Modo de execução do serviço
4 - Termos de garantia exigidos
5 - Marca e/ou modelo
6 - Escala da quantidade do objeto
7 - Forma de pagamento
8 - Preço Inexequível
9 - Sobrepreço
10 - Custos indiretos
11 - Outra (Verifique no site do Portal de Compras)

O Mapa Comparativo de Preços foi elaborado de acordo com a Resolução SEPLAG nº 102, de 29 de Dezembro de 2022, disponível para consulta no link BANCO DE NORMAS GESTÃO LOGÍSTICA PATRIMÔNIO -
CADASTROS - SISMP do site www.compras.mg.gov.br.
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Rua Bernardo Guimarães, n. 2731 - Bairro Barro Preto - CEP 30140-085 - Belo Horizonte - MG - www.defensoria.mg.def.br
2º andar

PARECER JURÍDICO

 

Processo Sei nº 9990000001.007240/2025-88.
PARECER n.° 0104/2025.

 
 
 

Exma. Sra.
Dra. Raquel Gomes de Sousa da Costa Dias
Defensora Pública-Geral
 

 
 
EMENTA: Dispensa de Licitação –  aquisição de insumo
para confecção de crachás – compra direta  – Aprovado.
 

 
I – RELATÓRIO
 
1.1 Cuida-se da análise, em cumprimento ao que estabelece o art. 53 da Lei 14.133

de 2021, procedimento enviado para análise e aprovação da contratação direta para aquisição de
insumo para confecção de crachás.

1.2 Consoante Memorando nº 48 (0571484) foram gerados 03 (três) processos de
compras, todos por dispensa de licitação por valor, realizados por meio de cotação eletrônica de
preços. No primeiro processo de compra, nº 1441003-09/2025, constaram os itens cartão pvc,
cordão personalizado para crachá e a fita de transferência térmica, o qual resultou com êxito
somente para os dois primeiros itens, a aquisição do terceiro item restou fracassada. Ressalta-se
que este processo de compra foi gerado para participação exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte em razão de seu valor. Conseguinte foi gerado o processo de compra
nº 1441003-031/2025 somente para a aquisição da fita de transferência térmica, aberto a todos
para que as empresas independentemente de seu porte pudessem participar, tendo em vista o
resultado do processo anterior. Novamente resultado fracassado para a aquisição. Diante desse
resultado, houve o requerimento para dar seguimento à compra direta, mediante dispensa de
licitação.

1.3. Instruem os autos em análise os documentos constantes no SEI.
1.4. Nesses termos, o procedimento foi encaminhado para esta Assessoria Jurídica

para análise de sua regularidade jurídica, conforme determina o art. 53 da Lei n.° 14.133/2021.
1.5. É o relatório. Passa-se à análise.
 
II - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

 

2.1. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº
14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para
o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

 

2.2. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de
legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação,
não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica,
mercadológica ou de conveniência e oportunidade.

2.3. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características,
requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do
interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária
pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

2.4. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento
jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os
seus atos estão dentro do seu espectro de competências. Oportuno assim ressaltar que esta
assessoria jurídica não se manifestará sobre os aspectos técnicos-contábeis, orçamentários ou de
conveniência e oportunidade do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise
jurídica do atendimento aos requisitos exigidos para a compra direta.

2.5. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou
não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas
para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos
será de responsabilidade exclusiva da Administração.

 
III – FUNDAMENTAÇÃO
 
3.1. Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021,

ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a
licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as
hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21.

3.1.1. Com efeito, a Constituição do Brasil admite a possibilidade de existirem casos
previstos na lei em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração
Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A contratação direta ora em análise tem como fundamento o que dispõe o art. 75,
inciso III, alínea "a" da Lei Federal nº 14.133/2021, com a seguinte dicção:

 
Art. 75. É dispensável a licitação: (...);
III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital
de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que
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naquela licitação:
a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas
válidas; (...).

 
3.2. Observa-se que a competitividade foi garantida na licitação anterior que restou

fracassada, tenda Administração Pública refeito a COTEP, prestigiando os princípios da eficiência,
eficácia, celeridade e economicidade, também elencados no art. 5º da 14.133/2021.

3.3. Uma vez que os certames realizados não atingiram o objetivo esperado, tendo
sido manifestado a realização de “03 (três) processos de compras, todos por dispensa de licitação
por valor, realizados por meio de cotação eletrônica de preços”, todos fracassados, proceder-se-á
a dispensa de licitação.

3.3. Como se comprova nos documentos constantes no presente procedimento, a
COTEP foi realizada há menos de 1 (um) ano, considerando o prazo estipulado pelo art. 75, III,
alínea “a” da Lei 14.133/2021, e a data da conclusão do procedimento dentro do SIAD do certame
fracassado, ocorrida em 30/05/2025, a efetivação da dispensa de licitação pode ocorrer até
29/05/2026. Atendido, portanto, este requisito legal.

3.5. Examinando os termos do Aviso de dispensa Atualizado (0594699) comprova-se
que não houve alteração substancial das condições preestabelecidas.

3.6. Quanto ao valor, constou no Termo de Referência Atualizado (0594691). Foram
realizadas pesquisas de preços junto a fornecedores diretos, tendo à empresa FLEX CARDS
SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO LTDA. apresentado a proposta mais vantajosa para a
Administração, tanto em termos de preço quanto em prazo de entrega, atendendo aos critérios de
economicidade e eficiência exigidos pela legislação vigente. Salientamos que o orçamento da empresa
FLEX CARDS SISTEMAS DE IDENTIFICAÇÃO LTDA compôs todos os processos citados, sendo o
menor valor.”

3.7. Considerando que todas as condições que foram estabelecidas na COTEP
anterior estão mantidas, tendo sido realizadas em menos de 01 (um) ano não havendo
interessados e/ou não foram apresentadas propostas válidas não existe a necessidade de se
elaborar novo Estudo Técnico Preliminar ou Termo de Referência.

3.8. Saliente-se que por força da autonomia da DPMG a mesma não está
subordinada as normas aplicáveis ao Poder Executivo. No entanto, em razão da Instituição utilizar
o Portal de Compras do Estado que, de toda sorte, segue os normativos do Poder Executivo, os
atos normativos serão aplicados aos procedimentos licitatórios, no que couber conforme disposto
no art. 20 da Resolução DPMG nº 2343/2024.

3.9. Em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de
recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão
de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme declaração de disponibilidade
orçamentária no documento de I.D. 0587908, onde se verifica também a autorização da
Subdefensora Pública-Geral para prosseguimento do feito.

3.10. Em seguida o processo fora cadastrado no Sistema Integrado de
Administração de Materiais e Serviços – SIAD, tendo-se obtido o relatório 0592712.

3.11. Analisando a minuta de Aviso de Dispensa de Licitação 0078/2025
apresentada (0594699), constata-se a presença das informações mínimas.

3.12. Quanto à formalização do Contrato, não será necessário firmar instrumento de
contrato em razão da entrega ser imediata e sem obrigação futura, conforme disposto no art. 95,
inciso II da Lei 14.133/21, sendo este substituído por Autorização de Fornecimento.

3.13. Por fim, destaca-se que a Administração Pública deve dar publicidade às
contratações realizadas (art. 37 CRFB e, dentre outros, art. 5º da Lei n° 14.133/2021).

3.14. Especificamente em relação à contratação direta é necessária a publicidade do
ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato, o qual deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (parágrafo único do art. 72),
bem como no prazo de 10 (dez) dias úteis deve-se providenciar a divulgação do contrato
formalizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), tendo em vista que é condição
indispensável para a sua eficácia.

Parecer Jurídico 0595200         SEI 9990000001.001347/2025-12 / pg. 19



 
IV – CONCLUSÃO
 
4. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021,

manifestamos pela legalidade do processo para aquisição de insumo para confecção de crachás,
opinando pela viabilidade jurídica da contratação direta por dispensa de licitação, com base no art.
75, inciso III, alínea "a", da Lei 14.133/21, da pessoa jurídica FLEX CARDS SISTEMAS DE
IDENTIFICAÇÃO LTDA, no valor de R$5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais), tendo em vista
a proposta apresentada e os documentos de habilitação exigidos para a contratação

Este é o parecer

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rodrigo Tito de Oliveira , Assessor Jurídico, em
30/06/2025, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0595200 e o código CRC 58DF597B.

9990000001.001347/2025-12 0595200v2
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 1441003 000078/2025

 
Considerando as informações das unidades técnicas e os documentos instrutórios que compõem este
expediente, especialmente a Proposta Comercial (doc.0587827), o Termo de Referência (doc.0594691), a
existência de disponibilidade orçamentária à conta da dotação nº 1441 03 092 726 4150 0001
339030.16.0.10.1 (doc. 0587908 ) e o parecer da Assessoria Jurídica (doc.  ​​​0595200) que evidenciam o
preenchimento dos requisitos legais pertinentes, autorizo o presente procedimento para contratação da FLEX
CARDS SISTEMAS DE IDENTIFICACAO LTDA para a aquisição de 09 (nove) fitas de transparência
térmica, impressora Entrust Datacard 534700-004-R002, tipo Ribbon de Impressão Colorida, com
capacidade de 500 imagens por rolo, sob a forma de entrega integral , conforme condições e exigências
do Termo de Referência, no valor total estimado de R$ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais),
mediante Dispensa de Licitação, com base no art. 75, III a, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
 

KARINA RODRIGUES MALDONADO
SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rodrigo Tito de Oliveira , Assessor Jurídico, em
30/06/2025, às 15:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Karina Rodrigues Maldonado, Subdefensora Pública-
Geral, em 30/06/2025, às 19:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0595239 e o código CRC 65E95B28.

9990000001.001347/2025-12 0595239v4
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